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BOAS-VINDAS 

 

Olá, seja muito bem-vindo(a). 

Estamos muito felizes por você fazer parte do Método Direito para Ninjas. 

Agora você faz parte de um seleto grupo que ocupará todos os cargos jurídicos mais importantes da 

República Federativa do Brasil. 

Se você está com esse Mapeado significa que irá começar a colecionar aprovações e, muito em breve, 

tomará posse na carreira jurídica dos seus sonhos. 

Parabéns por ter adquirido o Método mais revolucionário de todos os tempos para as Carreiras Jurídicas. 

Você passará mais rápido, será mais efetivo, fará muito menos esforço que seus concorrentes, e terá mais 

tempo livre. 

Ninguém precisa sofrer para passar em concurso! Basta ser estratégico para mudar a vida pessoal, 

familiar, profissional e financeira para sempre, em tempo recorde! 

Este é o seu ano! Acredite. O Universo é mental. 

 

Coordenador do Dpn  
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LEGENDAS 

Querido(a) aluno(a), antes de iniciar o estudo, peço que se atente para o significado das legendas do DPN. 

Elas funcionam da seguinte forma: 

 Dispositivo caiu na Ministério Público do Estado de São Paulo 

Lembre-se que os mapeamentos são clicáveis para você ver como o dispositivo foi cobrado pela Banca 

Examinadora. 

Seja novamente, muito bem-vindo(a)! Parabéns e Bons estudos! 
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LEI 8.069/1990: ESTATUTO DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

PARTE GERAL 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a proteção integral à 

criança e ao adolescente. 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta 

lei, a pessoa até doze anos de idade incompletos, e 

adolescente aquela entre doze e dezoito anos de 

idade. 

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-

se excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre 

dezoito e vinte e um anos de idade. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os 

direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, 

sem prejuízo da proteção integral de que trata esta 

lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, 

todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes 

facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, 

espiritual e social, em condições de liberdade e de 

dignidade. 

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta lei 

aplicam-se a todas as crianças e adolescentes, sem 

discriminação de nascimento, situação familiar, 

idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, 

deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e 

aprendizagem, condição econômica, ambiente 

social, região e local de moradia ou outra condição 

que diferencie as pessoas, as famílias ou a 

comunidade em que vivem. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público.  

DIREITOS FUNDAMENTAIS 

DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À 

DIGNIDADE 

Art. 16. O direito à liberdade compreende os 

seguintes aspectos: 

I – ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços 

comunitários, ressalvadas as restrições legais; 

II – opinião e expressão; 

III – crença e culto religioso; 

IV – brincar, praticar esportes e divertir-se; 

V – participar da vida familiar e comunitária, sem 

discriminação; 

VI – participar da vida política, na forma da lei; 

VII – buscar refúgio, auxílio e orientação. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  
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Art. 17. O direito ao respeito consiste na 

inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral 

da criança e do adolescente, abrangendo a 

preservação da imagem, da identidade, da 

autonomia, dos valores, ideias e crenças, dos 

espaços e objetos pessoais.  

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público.  

DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E 

COMUNITÁRIA 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19. (...). 

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver 

inserido em programa de acolhimento familiar ou 

institucional terá sua situação reavaliada, no 

máximo, a cada três meses, devendo a autoridade 

judiciária competente, com base em relatório 

elaborado por equipe interprofissional ou 

multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela 

possibilidade de reintegração familiar ou pela 

colocação em família substituta, em quaisquer das 

modalidades previstas no artigo 28 desta lei. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou 

adolescente à sua família terá preferência em 

relação a qualquer outra providência, caso em que 

será esta incluída em serviços e programas de 

proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1º do 

artigo 23, dos incisos I e IV do “caput” do artigo 101 

e dos incisos I a IV do “caput” do artigo 129 desta lei. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 5º Será garantida a convivência integral da criança 

com a mãe adolescente que estiver em acolhimento 

institucional. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 6º A mãe adolescente será assistida por equipe 

especializada multidisciplinar. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, 

guarda e educação dos filhos menores, cabendo-lhes 

ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir e 

fazer cumprir as determinações judiciais. 

Parágrafo único. A mãe e o pai, ou os responsáveis, 

têm direitos iguais e deveres e responsabilidades 

compartilhados no cuidado e na educação da 

criança, devendo ser resguardado o direito de 

transmissão familiar de suas crenças e culturas, 

assegurados os direitos da criança estabelecidos 

nesta Lei. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 
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Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais 

não constitui motivo suficiente para a perda ou a 

suspensão do poder familiar. 

§ 2º A condenação criminal do pai ou da mãe não 

implicará a destituição do poder familiar, exceto na 

hipótese de condenação por crime doloso sujeito à 

pena de reclusão contra outrem igualmente titular do 

mesmo poder familiar ou contra filho, filha ou outro 

descendente. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 24. A perda e a suspensão do poder familiar 

serão decretadas judicialmente, em procedimento 

contraditório, nos casos previstos na legislação civil, 

bem como na hipótese de descumprimento 

injustificado dos deveres e obrigações a que alude o 

artigo 22. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

FAMÍLIA NATURAL 

Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade 

formada pelos pais ou qualquer deles e seus 

descendentes. 

Parágrafo único. Entende-se por família extensa ou 

ampliada aquela que se estende para além da 

unidade pais e filhos ou da unidade do casal, 

formada por parentes próximos com os quais a 

criança ou adolescente convive e mantém vínculos 

de afinidade e afetividade. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

FAMÍLIA SUBSTITUTA 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á 

mediante guarda, tutela ou adoção, 

independentemente da situação jurídica da criança 

ou adolescente, nos termos desta lei. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 5º A colocação da criança ou adolescente em 

família substituta será precedida de sua preparação 

gradativa e acompanhamento posterior, realizados 

pela equipe interprofissional a serviço da Justiça da 

Infância e da Juventude, preferencialmente com o 

apoio dos técnicos responsáveis pela execução da 

política municipal de garantia do direito à 

convivência familiar. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

GUARDA 

Art. 33. (...). 

§ 4º Salvo expressa e fundamentada determinação 

em contrário, da autoridade judiciária competente, 

ou quando a medida for aplicada em preparação para 

adoção, o deferimento da guarda de criança ou 

adolescente a terceiros não impede o exercício do 

direito de visitas pelos pais, assim como o dever de 

prestar alimentos, que serão objeto de 

regulamentação específica, a pedido do interessado 

ou do Ministério Público. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  
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Art. 34. (...). 

§ 1º A inclusão da criança ou adolescente em 

programas de acolhimento familiar terá preferência 

a seu acolhimento institucional, observado, em 

qualquer caso, o caráter temporário e excepcional da 

medida, nos termos desta lei. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo a pessoa ou 

casal cadastrado no programa de acolhimento 

familiar poderá receber a criança ou adolescente 

mediante guarda, observado o disposto nos artigos 

28 a 33 desta lei. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

TUTELA 

Art. 36. A tutela será deferida, nos termos da lei civil, 

a pessoa de até dezoito anos incompletos. 

Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe 

a prévia decretação da perda ou suspensão do poder 

familiar e implica necessariamente o dever de 

guarda. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

ADOÇÃO 

Art. 41. (...). 

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho 

do outro, mantêm-se os vínculos de filiação entre o 

adotado e o cônjuge ou concubino do adotante e os 

respectivos parentes. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 42. Podem adotar os maiores de dezoito anos, 

independentemente do estado civil. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos 

do adotando. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis 

anos mais velho do que o adotando. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 6º A adoção poderá ser deferida ao adotante que, 

após inequívoca manifestação de vontade, vier a 

falecer no curso do procedimento, antes de 

prolatada a sentença. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 46. A adoção será precedida de estágio de 

convivência com a criança ou adolescente, pelo 

prazo máximo de noventa dias, observadas a idade 

da criança ou adolescente e as peculiaridades do 

caso. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado 

se o adotando já estiver sob a tutela ou guarda legal 

do adotante durante tempo suficiente para que seja 

possível avaliar a conveniência da constituição do 

vínculo. 

 CESPE – 2021 – MPE-SC – Ministério Público. 
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 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 2º A simples guarda de fato não autoriza, por si só, 

a dispensa da realização do estágio de convivência. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 2º-A. O prazo máximo estabelecido no "caput" 

deste artigo pode ser prorrogado por até igual 

período, mediante decisão fundamentada da 

autoridade judiciária. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou casal 

residente ou domiciliado fora do País, o estágio de 

convivência será de, no mínimo, trinta dias e, no 

máximo, quarenta e cinco dias, prorrogável por até 

igual período, uma única vez, mediante decisão 

fundamentada da autoridade judiciária. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.   

Art. 48. O adotado tem direito de conhecer sua 

origem biológica, bem como de obter acesso 

irrestrito ao processo no qual a medida foi aplicada 

e seus eventuais incidentes, após completar dezoito 

anos. 

Parágrafo único. O acesso ao processo de adoção 

poderá ser também deferido ao adotado menor de 

dezoito anos, a seu pedido, assegurada orientação e 

assistência jurídica e psicológica. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada 

Comarca ou foro regional, um registro de crianças e 

adolescentes em condições de serem adotados e 

outro de pessoas interessadas na adoção. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 3º A inscrição de postulantes à adoção será 

precedida de um período de preparação psicossocial 

e jurídica, orientado pela equipe técnica da Justiça 

da Infância e da Juventude, preferencialmente com 

apoio dos técnicos responsáveis pela execução da 

política municipal de garantia do direito à 

convivência familiar. (Incluído pela Lei 12.010/2009) 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 10. Consultados os cadastros e verificada a 

ausência de pretendentes habilitados residentes no 

País com perfil compatível e interesse manifesto 

pela adoção de criança ou adolescente inscrito nos 

cadastros existentes, será realizado o 

encaminhamento da criança ou adolescente à 

adoção internacional. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 13. Somente poderá ser deferida adoção em favor 

de candidato domiciliado no Brasil não cadastrado 

previamente nos termos desta lei quando: 

I – se tratar de pedido de adoção unilateral; 

II – for formulada por parente com o qual a criança 

ou adolescente mantenha vínculos de afinidade e 

afetividade; 
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III – oriundo o pedido de quem detém a tutela ou 

guarda legal de criança maior de três anos ou 

adolescente, desde que o lapso de tempo de 

convivência comprove a fixação de laços de 

afinidade e afetividade, e não seja constatada a 

ocorrência de má-fé ou qualquer das situações 

previstas nos artigos 237 ou 238 desta lei. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 15. Será assegurada prioridade no cadastro a 

pessoas interessadas em adotar criança ou 

adolescente com deficiência, com doença crônica ou 

com necessidades específicas de saúde, além de 

grupo de irmãos. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 51. (...). 

§ 2º Os brasileiros residentes no exterior terão 

preferência aos estrangeiros, nos casos de adoção 

internacional de criança ou adolescente brasileiro. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.   

DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E 

AO LAZER 

Art. 53-A. (...).  

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é 

direito público subjetivo. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público.  

PARTE ESPECIAL 

POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

ENTIDADES DE ATENDIMENTO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 90. As entidades de atendimento são 

responsáveis pela manutenção das próprias 

unidades, assim como pelo planejamento e 

execução de programas de proteção e 

socioeducativos destinados a crianças e 

adolescentes, em regime de: 

I – orientação e apoio sociofamiliar; 

II – apoio socioeducativo em meio aberto; 

III – colocação familiar; 

IV – acolhimento institucional; 

V – prestação de serviços à comunidade; 

VI – liberdade assistida; 

VII – semiliberdade; e 

VIII – internação. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  
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§ 1º As entidades governamentais e não 

governamentais deverão proceder à inscrição de 

seus programas, especificando os regimes de 

atendimento, na forma definida neste artigo, no 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, o qual manterá registro das inscrições 

e de suas alterações, do que fará comunicação ao 

Conselho Tutelar e à autoridade judiciária. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 3º Os programas em execução serão reavaliados 

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, no máximo, a cada dois anos, 

constituindo-se critérios para renovação da 

autorização de funcionamento: 

I – o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, 

bem como às resoluções relativas à modalidade de 

atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de 

Direitos da Criança e do Adolescente, em todos os 

níveis; 

II – a qualidade e eficiência do trabalho 

desenvolvido, atestadas pelo Conselho Tutelar, pelo 

Ministério Público e pela Justiça da Infância e da 

Juventude; 

III – em se tratando de programas de acolhimento 

institucional ou familiar, serão considerados os 

índices de sucesso na reintegração familiar ou de 

adaptação à família substituta, conforme o caso. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 92. (...). 

§ 2º Os dirigentes de entidades que desenvolvem 

programas de acolhimento familiar ou institucional 

remeterão à autoridade judiciária, no máximo, a cada 

seis meses, relatório circunstanciado acerca da 

situação de cada criança ou adolescente acolhido e 

sua família, para fins da reavaliação prevista no § 1º 

do artigo 19 desta lei. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES 

Art. 95. As entidades governamentais e não 

governamentais, referidas no artigo 90, serão 

fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público 

e pelos Conselhos Tutelares. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de 

atendimento que descumprirem obrigação constante 

do artigo 94, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal de seus dirigentes ou prepostos: 

I – às entidades governamentais: 

a) advertência; 

b) afastamento provisório de seus dirigentes; 

c) afastamento definitivo de seus dirigentes; 

d) fechamento de unidade ou interdição de 

programa; 

II – às entidades não governamentais: 

a) advertência; 
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b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas 

públicas; 

c) interdição de unidades ou suspensão de 

programa; 

d) cassação do registro. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público. 

MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em 

conta as necessidades pedagógicas, preferindo-se 

aquelas que visem ao fortalecimento dos vínculos 

familiares e comunitários. 

Parágrafo único. São também princípios que regem 

a aplicação das medidas: 

X – prevalência da família: na promoção de direitos 

e na proteção da criança e do adolescente deve ser 

dada prevalência às medidas que os mantenham ou 

reintegrem na sua família natural ou extensa ou, se 

isso não for possível, que promovam a sua 

integração em família substituta; 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses 

previstas no artigo 98, a autoridade competente 

poderá determinar, dentre outras, as seguintes 

medidas: 

I – encaminhamento aos pais ou responsável, 

mediante termo de responsabilidade; 

II – orientação, apoio e acompanhamento 

temporários; 

III – matrícula e frequência obrigatórias em 

estabelecimento oficial de ensino fundamental; 

IV – inclusão em serviços e programas oficiais ou 

comunitários de proteção, apoio e promoção da 

família, da criança e do adolescente; 

V – requisição de tratamento médico, psicológico ou 

psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial; 

VI – inclusão em programa oficial ou comunitário de 

auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e 

toxicômanos; 

VII – acolhimento institucional; 

VIII – inclusão em programa de acolhimento familiar; 

IX – colocação em família substituta. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser 

encaminhados às instituições que executam 

programas de acolhimento institucional, 

governamentais ou não, por meio de uma Guia de 

Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na 

qual obrigatoriamente constará, dentre outros: 

I – sua identificação e a qualificação completa de 

seus pais ou de seu responsável, se conhecidos; 

II – o endereço de residência dos pais ou do 

responsável, com pontos de referência; 
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III – os nomes de parentes ou de terceiros 

interessados em tê-los sob sua guarda; 

IV – os motivos da retirada ou da não reintegração 

ao convívio familiar.   

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta 

descrita como crime ou contravenção penal. 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança 

corresponderão as medidas previstas no artigo 101. 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2005 – MPE-SP – Ministério Público.  

DIREITOS INDIVIDUAIS 

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser 

determinada pelo prazo máximo de quarenta e cinco 

dias. 

Parágrafo único. A decisão deverá ser 

fundamentada e basear-se em indícios suficientes 

de autoria e materialidade, demonstrada a 

necessidade imperiosa da medida. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a 

autoridade competente poderá aplicar ao 

adolescente as seguintes medidas: 

I – advertência; 

II – obrigação de reparar o dano; 

III – prestação de serviços à comunidade; 

IV – liberdade assistida; 

V – inserção em regime de semiliberdade; 

VI – internação em estabelecimento educacional; 

VII – qualquer uma das previstas no artigo 101, I a VI. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em 

conta a sua capacidade de cumpri-la, as 

circunstâncias e a gravidade da infração. 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

OBRIGAÇÃO DE REPARAR O DANO 

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com 

reflexos patrimoniais, a autoridade poderá 

determinar, se for o caso, que o adolescente restitua 

a coisa, promova o ressarcimento do dano, ou, por 

outra forma, compense o prejuízo da vítima. 
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Parágrafo único. Havendo manifesta 

impossibilidade, a medida poderá ser substituída por 

outra adequada. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público.  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE 

Art. 117. A prestação de serviços comunitários 

consiste na realização de tarefas gratuitas de 

interesse geral, por período não excedente a seis 

meses, junto a entidades assistenciais, hospitais, 

escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem 

como em programas comunitários ou 

governamentais. 

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas 

conforme as aptidões do adolescente, devendo ser 

cumpridas durante jornada máxima de oito horas 

semanais, aos sábados, domingos e feriados ou em 

dias úteis, de modo a não prejudicar a frequência à 

escola ou à jornada normal de trabalho. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

LIBERDADE ASSISTIDA 

Art. 118. (...). 

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo 

mínimo de seis meses, podendo a qualquer tempo 

ser prorrogada, revogada ou substituída por outra 

medida, ouvido o orientador, o Ministério Público e o 

Defensor. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

REGIME DE SEMILIBERDADE 

Art. 120. O regime de semiliberdade pode ser 

determinado desde o início, ou como forma de 

transição para o meio aberto, possibilitada a 

realização de atividades externas, 

independentemente de autorização judicial. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º É obrigatória a escolarização e a 

profissionalização, devendo, sempre que possível, 

ser utilizados os recursos existentes na comunidade. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, 

aplicando-se, no que couber, as disposições relativas 

à internação. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público.  

INTERNAÇÃO 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da 

liberdade, sujeita aos princípios de brevidade, 

excepcionalidade e respeito à condição peculiar de 

pessoa em desenvolvimento. 
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§ 1º Será permitida a realização de atividades 

externas, a critério da equipe técnica da entidade, 

salvo expressa determinação judicial em contrário. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, 

devendo sua manutenção ser reavaliada, mediante 

decisão fundamentada, no máximo a cada seis 

meses. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de 

internação excederá a três anos. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será 

precedida de autorização judicial, ouvido o Ministério 

Público. 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 122. A medida de internação só poderá ser 

aplicada quando: 

I – tratar-se de ato infracional cometido mediante 

grave ameaça ou violência a pessoa; 

II – por reiteração no cometimento de outras 

infrações graves; 

III – por descumprimento reiterado e injustificável da 

medida anteriormente imposta. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III 

deste artigo não poderá ser superior a três meses, 

devendo ser decretada judicialmente após o devido 

processo legal. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a 

internação, havendo outra medida adequada. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 124. São direitos do adolescente privado de 

liberdade, entre outros, os seguintes: 

I – entrevistar-se pessoalmente com o representante 

do Ministério Público; 

II – peticionar diretamente a qualquer autoridade; 

III – avistar-se reservadamente com seu defensor; 

IV – ser informado de sua situação processual, 

sempre que solicitada; 

V – ser tratado com respeito e dignidade; 

VI – permanecer internado na mesma localidade ou 

naquela mais próxima ao domicílio de seus pais ou 

responsável; 
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VII – receber visitas, ao menos semanalmente; 

VIII – corresponder-se com seus familiares e amigos; 

IX – ter acesso aos objetos necessários à higiene e 

asseio pessoal; 

X – habitar alojamento em condições adequadas de 

higiene e salubridade; 

XI – receber escolarização e profissionalização; 

XII – realizar atividades culturais, esportivas e de 

lazer; 

XIII – ter acesso aos meios de comunicação social; 

XIV – receber assistência religiosa, segundo a sua 

crença, e desde que assim o deseje; 

XV – manter a posse de seus objetos pessoais e 

dispor de local seguro para guardá-los, recebendo 

comprovante daqueles porventura depositados em 

poder da entidade; 

XVI – receber, quando de sua desinternação, os 

documentos pessoais indispensáveis à vida em 

sociedade. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

REMISSÃO 

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial 

para apuração de ato infracional, o representante do 

Ministério Público poderá conceder a remissão, 

como forma de exclusão do processo, atendendo às 

circunstâncias e consequências do fato, ao contexto 

social, bem como à personalidade do adolescente e 

sua maior ou menor participação no ato infracional. 

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a 

concessão da remissão pela autoridade judiciária 

importará na suspensão ou extinção do processo. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o 

reconhecimento ou comprovação da 

responsabilidade, nem prevalece para efeito de 

antecedentes, podendo incluir eventualmente a 

aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, 

exceto a colocação em regime de semiliberdade e a 

internação. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2011 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2005 – MPE-SP – Ministério Público.  

MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU 

RESPONSÁVEL 

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou 

responsável: 

X – suspensão ou destituição do poder familiar. 
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 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

CONSELHO TUTELAR 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e 

autônomo, não jurisdicional, encarregado pela 

sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da 

criança e do adolescente, definidos nesta lei. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 132. Em cada Município e em cada Região 

Administrativa do Distrito Federal haverá, no mínimo, 

um Conselho Tutelar como órgão integrante da 

administração pública local, composto de cinco 

membros, escolhidos pela população local para 

mandato de quatro anos, permitida recondução por 

novos processos de escolha. (Redação dada pela Lei 

13.824/2019) 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho 

Tutelar, serão exigidos os seguintes requisitos: 

I – reconhecida idoneidade moral; 

II – idade superior a vinte e um anos; 

III – residir no Município. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar: 

I – atender as crianças e adolescentes nas hipóteses 

previstas nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas 

previstas no art. 101, I a VII; 

II – atender e aconselhar os pais ou responsável, 

aplicando as medidas previstas no art. 129, I a VII; 

III – promover a execução de suas decisões, 

podendo para tanto: 

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, 

educação, serviço social, previdência, trabalho e 

segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos 

de descumprimento injustificado de suas 

deliberações. 

IV – encaminhar ao Ministério Público notícia de fato 

que constitua infração administrativa ou penal 

contra os direitos da criança ou adolescente; 

V – encaminhar à autoridade judiciária os casos de 

sua competência; 

VI – providenciar a medida estabelecida pela 

autoridade judiciária, dentre as previstas no artigo 

101, de I a VI, para o adolescente autor de ato 

infracional;  

VII – expedir notificações; 

VIII – requisitar certidões de nascimento e de óbito 

de criança ou adolescente quando necessário; 
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IX – assessorar o Poder Executivo local na 

elaboração da proposta orçamentária para planos e 

programas de atendimento dos direitos da criança e 

do adolescente; 

X – representar, em nome da pessoa e da família, 

contra a violação dos direitos previstos no artigo 

220, § 3º, inciso II, da Constituição Federal; 

XI – representar ao Ministério Público para efeito das 

ações de perda ou suspensão do poder familiar, após 

esgotadas as possibilidades de manutenção da 

criança ou do adolescente junto à família natural; 

XII – promover e incentivar, na comunidade e nos 

grupos profissionais, ações de divulgação e 

treinamento para o reconhecimento de sintomas de 

maus-tratos em crianças e adolescentes. 

XIII – adotar, na esfera de sua competência, ações 

articuladas e efetivas direcionadas à identificação 

da agressão, à agilidade no atendimento da criança 

e do adolescente vítima de violência doméstica e 

familiar e à responsabilização do agressor; (Incluído 

pela Lei 14.344/2022)  

XIV – atender à criança e ao adolescente vítima ou 

testemunha de violência doméstica e familiar, ou 

submetido a tratamento cruel ou degradante ou a 

formas violentas de educação, correção ou 

disciplina, a seus familiares e a testemunhas, de 

forma a prover orientação e aconselhamento acerca 

de seus direitos e dos encaminhamentos 

necessários; (Incluído pela Lei 14.344/2022) 

XV – representar à autoridade judicial ou policial 

para requerer o afastamento do agressor do lar, do 

domicílio ou do local de convivência com a vítima 

nos casos de violência doméstica e familiar contra a 

criança e o adolescente; (Incluído pela Lei 

14.344/2022)  

XVI – representar à autoridade judicial para requerer 

a concessão de medida protetiva de urgência à 

criança ou ao adolescente vítima ou testemunha de 

violência doméstica e familiar, bem como a revisão 

daquelas já concedidas; (Incluído pela Lei 

14.344/2022) 

XVII – representar ao Ministério Público para 

requerer a propositura de ação cautelar de 

antecipação de produção de prova nas causas que 

envolvam violência contra a criança e o adolescente; 

(Incluído pela Lei 14.344/2022) 

XVIII – tomar as providências cabíveis, na esfera de 

sua competência, ao receber comunicação da 

ocorrência de ação ou omissão, praticada em local 

público ou privado, que constitua violência 

doméstica e familiar contra a criança e o 

adolescente; (Incluído pela Lei 14.344/2022)  

XIX – receber e encaminhar, quando for o caso, as 

informações reveladas por noticiantes ou 

denunciantes relativas à prática de violência, ao uso 

de tratamento cruel ou degradante ou de formas 

violentas de educação, correção ou disciplina contra 

a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei 

14.344/2022) 
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XX – representar à autoridade judicial ou ao 

Ministério Público para requerer a concessão de 

medidas cautelares direta ou indiretamente 

relacionada à eficácia da proteção de noticiante ou 

denunciante de informações de crimes que envolvam 

violência doméstica e familiar contra a criança e o 

adolescente. (Incluído pela Lei 14.344/2022)  

Parágrafo único. Se, no exercício de suas 

atribuições, o Conselho Tutelar entender necessário 

o afastamento do convívio familiar, comunicará 

incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-

lhe informações sobre os motivos de tal 

entendimento e as providências tomadas para a 

orientação, o apoio e a promoção social da família. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente 

poderão ser revistas pela autoridade judiciária a 

pedido de quem tenha legítimo interesse. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

ACESSO À JUSTIÇA 

JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

JUIZ 

Art. 147. A competência será determinada: 

I – pelo domicílio dos pais ou responsável; 

II – pelo lugar onde se encontre a criança ou 

adolescente, à falta dos pais ou responsável. 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º Nos casos de ato infracional, será competente 

a autoridade do lugar da ação ou omissão, 

observadas as regras de conexão, continência e 

prevenção. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 2º A execução das medidas poderá ser delegada à 

autoridade competente da residência dos pais ou 

responsável, ou do local onde sediar-se a entidade 

que abrigar a criança ou adolescente. 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 3º Em caso de infração cometida através de 

transmissão simultânea de rádio ou televisão, que 

atinja mais de uma Comarca, será competente, para 

aplicação da penalidade, a autoridade judiciária do 

local da sede estadual da emissora ou rede, tendo a 

sentença eficácia para todas as transmissoras ou 

retransmissoras do respectivo estado. 

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é 

competente para: 

I – conhecer de representações promovidas pelo 

Ministério Público, para apuração de ato infracional 

atribuído a adolescente, aplicando as medidas 

cabíveis; 

II – conceder a remissão, como forma de suspensão 

ou extinção do processo; 
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III – conhecer de pedidos de adoção e seus 

incidentes; 

IV – conhecer de ações civis fundadas em interesses 

individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao 

adolescente, observado o disposto no artigo 209; 

V – conhecer de ações decorrentes de 

irregularidades em entidades de atendimento, 

aplicando as medidas cabíveis; 

VI – aplicar penalidades administrativas nos casos 

de infrações contra norma de proteção à criança ou 

adolescentes; 

VII – conhecer de casos encaminhados pelo 

Conselho Tutelar, aplicando as medidas cabíveis. 

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou 

adolescente nas hipóteses do artigo 98, é também 

competente a Justiça da Infância e da Juventude 

para o fim de: 

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela; 

b) conhecer de ações de destituição do poder 

familiar, perda ou modificação da tutela ou guarda; 

c) suprir a capacidade ou o consentimento para o 

casamento; 

d) conhecer de pedidos baseados em discordância 

paterna ou materna, em relação ao exercício do 

poder familiar; 

e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, 

quando faltarem os pais; 

f) designar curador especial em casos de 

apresentação de queixa ou representação, ou de 

outros procedimentos judiciais ou extrajudiciais em 

que haja interesses de criança ou adolescente; 

g) conhecer de ações de alimentos; 

h) determinar o cancelamento, a retificação e o 

suprimento dos registros de nascimento e óbito. 

 VUNESP – 2006 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2005 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, 

através de portaria, ou autorizar, mediante alvará: 

I – a entrada e permanência de criança ou 

adolescente, desacompanhado dos pais ou 

responsável, em: 

a) estádio, ginásio e campo desportivo; 

b) bailes ou promoções dançantes; 

c) boate ou congêneres; 

d) casa que explore comercialmente diversões 

eletrônicas; 

e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e 

televisão; 

II – a participação de criança e adolescente em: 

a) espetáculos públicos e seus ensaios; 

b) certames de beleza. 

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público.  
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PROCEDIMENTOS 

PERDA E SUSPENSÃO DO PODER FAMILIAR 

Art. 155. O procedimento para a perda ou a 

suspensão do poder familiar terá início por 

provocação do Ministério Público ou de quem tenha 

legítimo interesse. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade 

judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar a 

suspensão do poder familiar, liminar ou 

incidentalmente, até o julgamento definitivo da 

causa, ficando a criança ou adolescente confiado a 

pessoa idônea, mediante termo de responsabilidade. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 1º Recebida a petição inicial, a autoridade 

judiciária determinará, concomitantemente ao 

despacho de citação e independentemente de 

requerimento do interessado, a realização de estudo 

social ou perícia por equipe interprofissional ou 

multidisciplinar para comprovar a presença de uma 

das causas de suspensão ou destituição do poder 

familiar, ressalvado o disposto no § 10 do artigo 101 

desta Lei, e observada a Lei 13.431/2017. (Incluído 

pela Lei 13.509/2017) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 2º Em sendo os pais oriundos de comunidades 

indígenas, é ainda obrigatória a intervenção, junto à 

equipe interprofissional ou multidisciplinar referida 

no § 1º deste artigo, de representantes do órgão 

federal responsável pela política indigenista, 

observado o disposto no § 6º do artigo 28 desta lei. 

(Incluído pela Lei 13.509/2017) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 3º A concessão da liminar será, preferencialmente, 

precedida de entrevista da criança ou do adolescente 

perante equipe multidisciplinar e de oitiva da outra 

parte, nos termos da Lei 13.431/2017. (Incluído pela 

Lei 14.340/2022) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 4º Se houver indícios de ato de violação de direitos 

de criança ou de adolescente, o juiz comunicará o 

fato ao Ministério Público e encaminhará os 

documentos pertinentes. (Incluído pela Lei 

14.340/2022) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  
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APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL ATRIBUÍDO A 

ADOLESCENTE 

Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou 

responsável, o adolescente será prontamente 

liberado pela autoridade policial, sob termo de 

compromisso e responsabilidade de sua 

apresentação ao representante do Ministério 

Público, no mesmo dia ou, sendo impossível, no 

primeiro dia útil imediato, exceto quando, pela 

gravidade do ato infracional e sua repercussão 

social, deva o adolescente permanecer sob 

internação para garantia de sua segurança pessoal 

ou manutenção da ordem pública. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou 

concedida a remissão pelo representante do 

Ministério Público, mediante termo fundamentado, 

que conterá o resumo dos fatos, os autos serão 

conclusos à autoridade judiciária para homologação. 

 MPE-SP – 2012 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela 

autoridade judiciária, não poderá ser cumprida em 

estabelecimento prisional. 

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o 

adolescente aguardará sua remoção em repartição 

policial, desde que em seção isolada dos adultos e 

com instalações apropriadas, não podendo 

ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena 

de responsabilidade. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, 

não comparecer, injustificadamente, à audiência de 

apresentação, a autoridade judiciária designará nova 

data, determinando sua condução coercitiva. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou 

suspensão do processo, poderá ser aplicada em 

qualquer fase do procedimento, antes da sentença. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA ÀS 

NORMAS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE 

Art. 194. O procedimento para imposição de 

penalidade administrativa por infração às normas de 

proteção à criança e ao adolescente terá início por 

representação do Ministério Público, ou do Conselho 

Tutelar, ou auto de infração elaborado por servidor 

efetivo ou voluntário credenciado, e assinado por 

duas testemunhas, se possível. 

 MPE-SP – 2005 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade 

judiciária procederá na conformidade do artigo 

anterior, ou, sendo necessário, designará audiência 

de instrução e julgamento. 
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Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-

ão sucessivamente o Ministério Público e o 

procurador do requerido, pelo tempo de vinte 

minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a 

critério da autoridade judiciária, que em seguida 

proferirá sentença. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

Art. 201. Compete ao Ministério Público: 

I – conceder a remissão como forma de exclusão do 

processo; 

II – promover e acompanhar os procedimentos 

relativos às infrações atribuídas a adolescentes; 

III – promover e acompanhar as ações de alimentos 

e os procedimentos de suspensão e destituição do 

poder familiar, nomeação e remoção de tutores, 

curadores e guardiães, bem como oficiar em todos 

os demais procedimentos da competência da 

Justiça da Infância e da Juventude; 

IV – promover, de ofício ou por solicitação dos 

interessados, a especialização e a inscrição de 

hipoteca legal e a prestação de contas dos tutores, 

curadores e quaisquer administradores de bens de 

crianças e adolescentes nas hipóteses do artigo 98; 

V – promover o inquérito civil e a ação civil pública 

para a proteção dos interesses individuais, difusos 

ou coletivos relativos à infância e à adolescência, 

inclusive os definidos no artigo 220, § 3º, inciso II, da 

Constituição Federal; 

VI – instaurar procedimentos administrativos e, para 

instruí-los: 

a) expedir notificações para colher depoimentos ou 

esclarecimentos e, em caso de não comparecimento 

injustificado, requisitar condução coercitiva, 

inclusive pela Polícia Civil ou Militar; 

b) requisitar informações, exames, perícias e 

documentos de autoridades municipais, estaduais e 

federais, da administração direta ou indireta, bem 

como promover inspeções e diligências 

investigatórias; 

c) requisitar informações e documentos a 

particulares e instituições privadas; 

VII – instaurar sindicâncias, requisitar diligências 

investigatórias e determinar a instauração de 

inquérito policial, para apuração de ilícitos ou 

infrações às normas de proteção à infância e à 

juventude; 

VIII – zelar pelo efetivo respeito aos direitos e 

garantias legais assegurados às crianças e 

adolescentes, promovendo as medidas judiciais e 

extrajudiciais cabíveis;  

IX – impetrar mandado de segurança, de injunção e 

habeas corpus, em qualquer juízo, instância ou 

tribunal, na defesa dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis afetos à criança e ao 

adolescente; 
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X – representar ao juízo visando à aplicação de 

penalidade por infrações cometidas contra as 

normas de proteção à infância e à juventude, sem 

prejuízo da promoção da responsabilidade civil e 

penal do infrator, quando cabível; 

XI – inspecionar as entidades públicas e particulares 

de atendimento e os programas de que trata esta lei, 

adotando de pronto as medidas administrativas ou 

judiciais necessárias à remoção de irregularidades 

porventura verificadas; 

XII – requisitar força policial, bem como a 

colaboração dos serviços médicos, hospitalares, 

educacionais e de assistência social, públicos ou 

privados, para o desempenho de suas atribuições. 

XIII – intervir, quando não for parte, nas causas cíveis 

e criminais decorrentes de violência doméstica e 

familiar contra a criança e o adolescente. (Incluído 

pela Lei 14.344/2022) 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as 

ações cíveis previstas neste artigo não impede a de 

terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo 

dispuserem a Constituição e esta Lei. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º As atribuições constantes deste artigo não 

excluem outras, desde que compatíveis com a 

finalidade do Ministério Público. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 4º O representante do Ministério Público será 

responsável pelo uso indevido das informações e 

documentos que requisitar, nas hipóteses legais de 

sigilo. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

§ 5º Para o exercício da atribuição de que trata o 

inciso VIII deste artigo, poderá o representante do 

Ministério Público: 

a) reduzir a termo as declarações do reclamante, 

instaurando o competente procedimento, sob sua 

presidência; 

b) entender-se diretamente com a pessoa ou 

autoridade reclamada, em dia, local e horário 

previamente notificados ou acertados; 

c) efetuar recomendações visando à melhoria dos 

serviços públicos e de relevância pública afetos à 

criança e ao adolescente, fixando prazo razoável 

para sua perfeita adequação. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 202. Nos processos e procedimentos em que 

não for parte, atuará obrigatoriamente o Ministério 

Público na defesa dos direitos e interesses de que 

cuida esta lei, hipótese em que terá vista dos autos 

depois das partes, podendo juntar documentos e 

requerer diligências, usando os recursos cabíveis. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 203. A intimação do Ministério Público, em 

qualquer caso, será feita pessoalmente. 
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 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

ADVOGADO 

Art. 206. A criança ou o adolescente, seus pais ou 

responsável, e qualquer pessoa que tenha legítimo 

interesse na solução da lide poderão intervir nos 

procedimentos de que trata esta Lei, através de 

advogado, o qual será intimado para todos os atos, 

pessoalmente ou por publicação oficial, respeitado o 

segredo de justiça. 

Parágrafo único. Será prestada assistência judiciária 

integral e gratuita àqueles que dela necessitarem. 

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público.  

PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES 

INDIVIDUAIS, DIFUSOS E COLETIVOS 

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta lei as 

ações de responsabilidade por ofensa aos direitos 

assegurados à criança e ao adolescente, referentes 

ao não oferecimento ou oferta irregular: 

I – do ensino obrigatório; 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 1º As hipóteses previstas neste artigo não excluem 

da proteção judicial outros interesses individuais, 

difusos ou coletivos, próprios da infância e da 

adolescência, protegidos pela Constituição e pela 

Lei. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 209. As ações previstas neste capítulo serão 

propostas no foro do local onde ocorreu ou deva 

ocorrer a ação ou omissão, cujo juízo terá 

competência absoluta para processar a causa, 

ressalvadas a competência da Justiça Federal e a 

competência originária dos Tribunais Superiores. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses 

protegidos por esta Lei, são admissíveis todas as 

espécies de ações pertinentes. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade 

pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do poder público, que lesem direito 

líquido e certo previsto nesta lei, caberá ação 

mandamental, que se regerá pelas normas da lei do 

mandado de segurança. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público.  
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CRIMES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CRIMES 

CRIMES EM ESPÉCIE 

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o 

dirigente de estabelecimento de atenção à saúde de 

gestante de manter registro das atividades 

desenvolvidas, na forma e prazo referidos no artigo 

10 desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou 

a seu responsável, por ocasião da alta médica, 

declaração de nascimento, onde constem as 

intercorrências do parto e do desenvolvimento do 

neonato: 

Pena – detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena – detenção de dois a seis meses, ou multa. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de 

estabelecimento de atenção à saúde de gestante de 

identificar corretamente o neonato e a parturiente, 

por ocasião do parto, bem como deixar de proceder 

aos exames referidos no artigo 10 desta Lei. 

Pena – detenção de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena – detenção de dois a seis meses, ou multa. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 232. Submeter criança ou adolescente, sob sua 

autoridade, guarda ou vigilância, a vexame ou a 

constrangimento: 

Pena – detenção de seis meses a dois anos. 

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo 

fixado nesta Lei em benefício de adolescente privado 

de liberdade: 

Pena – detenção de seis meses a dois anos. 

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade 

judiciária, membro do Conselho Tutelar ou 

representante do Ministério Público no exercício de 

função prevista nesta Lei. 

Pena – detenção de seis meses a dois anos. 

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 241-B. Adquirir, possuir ou armazenar, por 

qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra forma de 

registro que contenha cena de sexo explícito ou 

pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 2º Não há crime se a posse ou o armazenamento 

tem a finalidade de comunicar às autoridades 

competentes a ocorrência das condutas descritas 

nos artigos 240, 241, 241-A e 241-C desta Lei, 

quando a comunicação for feita por: 

I – agente público no exercício de suas funções; 

https://direitoparaninjas.com.br/
https://direitoparaninjas.com.br/
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/b354b05c-c5
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/a59c81bd-fd
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/b354b05c-c5
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/a59c81bd-fd
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/a59c81bd-fd
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/questoes/a59c81bd-fd


 

  

II – membro de entidade, legalmente constituída, que 

inclua, entre suas finalidades institucionais, o 

recebimento, processamento e o encaminhamento 

de notícia dos crimes referidos neste parágrafo; 

III – representante legal e funcionários responsáveis 

de provedor de acesso ou serviço prestado por meio 

de rede de computadores, até o recebimento do 

material relativo à notícia feita à autoridade policial, 

ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 241-C. Simular a participação de criança ou 

adolescente em cena de sexo explícito ou 

pornográfica por meio de adulteração, montagem ou 

modificação de fotografia, vídeo ou qualquer outra 

forma de representação visual: 

Pena – reclusão, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem 

vende, expõe à venda, disponibiliza, distribui, publica 

ou divulga por qualquer meio, adquire, possui ou 

armazena o material produzido na forma do “caput” 

deste artigo. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 241-D. Aliciar, assediar, instigar ou constranger, 

por qualquer meio de comunicação, criança, com o 

fim de com ela praticar ato libidinoso: 

Pena – reclusão, de um a três anos, e multa. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 241-E. Para efeito dos crimes previstos nesta 

lei, a expressão cena de sexo explícito ou 

pornográfica compreende qualquer situação que 

envolva criança ou adolescente em atividades 

sexuais explícitas, reais ou simuladas, ou exibição 

dos órgãos genitais de uma criança ou adolescente 

para fins primordialmente sexuais. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 243. Vender, fornecer, servir, ministrar ou 

entregar, ainda que gratuitamente, de qualquer 

forma, a criança ou a adolescente, bebida alcoólica 

ou, sem justa causa, outros produtos cujos 

componentes possam causar dependência física ou 

psíquica: 

Pena – detenção, de dois a quatro anos, e multa, se 

o fato não constitui crime mais grave. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2005 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de 

menor de dezoito anos, com ele praticando infração 

penal ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena – reclusão, de um a quatro anos. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público.  

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público.  
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INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável 

por estabelecimento de atenção à saúde e de ensino 

fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à 

autoridade competente os casos de que tenha 

conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação 

de maus-tratos contra criança ou adolescente:  

Pena – multa de três a vinte salários de referência, 

aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem 

autorização devida, por qualquer meio de 

comunicação, nome, ato ou documento de 

procedimento policial, administrativo ou judicial 

relativo a criança ou adolescente a que se atribua ato 

infracional: Pena – multa de três a vinte salários de 

referência, aplicando-se o dobro em caso de 

reincidência. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público. 

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou 

emissora de rádio ou televisão, além da pena 

prevista neste artigo, a autoridade judiciária poderá 

determinar a apreensão da publicação ou a 

suspensão da programação da emissora até por dois 

dias, bem como da publicação do periódico até por 

dois números. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os 

deveres inerentes ao poder familiar ou decorrente de 

tutela ou guarda, bem assim determinação da 

autoridade judiciária ou Conselho Tutelar: Pena – 

multa de três a vinte salários de referência, 

aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 

 VUNESP – 2008 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento 

ou o empresário de observar o que dispõe esta lei 

sobre o acesso de criança ou adolescente aos locais 

de diversão, ou sobre sua participação no 

espetáculo. Pena – multa de três a vinte salários de 

referência; em caso de reincidência, a autoridade 

judiciária poderá determinar o fechamento do 

estabelecimento por até quinze dias. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 258-A. Deixar a autoridade competente de 

providenciar a instalação e operacionalização dos 

cadastros previstos no artigo 50 e no § 11 do artigo 

101 desta lei. Pena – multa de R$ 1.000,00 a R$ 

3.000,00. 

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas a 

autoridade que deixa de efetuar o cadastramento de 

crianças e de adolescentes em condições de serem 

adotadas, de pessoas ou casais habilitados à adoção 

e de crianças e adolescentes em regime de 

acolhimento institucional ou familiar. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 
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Art. 258-B. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente 

de estabelecimento de atenção à saúde de gestante 

de efetuar imediato encaminhamento à autoridade 

judiciária de caso de que tenha conhecimento de 

mãe ou gestante interessada em entregar seu filho 

para adoção: Pena – multa de R$ 1.000,00 a R$ 

3.000,00. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena o 

funcionário de programa oficial ou comunitário 

destinado à garantia do direito à convivência familiar 

que deixa de efetuar a comunicação referida no 

“caput” deste artigo. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

Brasília, 13 de julho de 1990; 169º da Independência 

e 102º da República – Fernando Collor – DOU 

16/07/1990 – Retificado em 27/09/1990.  
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LEI 14.344/2022: HENRY BOREL 

Cria mecanismos para a prevenção e o 

enfrentamento da violência doméstica e familiar 

contra a criança e o adolescente, nos termos do § 

8º do art. 226 e do § 4º do art. 227 da CF e das 

disposições específicas previstas em tratados, 

convenções ou acordos internacionais de que o 

Brasil seja parte. 

CRIMES  

Art. 25. Descumprir decisão judicial que defere 

medida protetiva de urgência prevista nesta Lei: 

Pena – detenção, de três meses a dois anos. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 26. Deixar de comunicar à autoridade pública a 

prática de violência, de tratamento cruel ou 

degradante ou de formas violentas de educação, 

correção ou disciplina contra criança ou adolescente 

ou o abandono de incapaz: 

Pena – detenção, de seis meses a três anos. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

Brasília, 24 de maio de 2022; 201º da Independência 

e 134º da República – Jair Messias Bolsonaro – DOU 

de 25/05/2022. 
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LEI 13.431/2017: ESCUTA PROTEGIDA 

Estabelece o sistema de garantia de direitos da 

criança e do adolescente vítima ou testemunha de 

violência. 

CRIMES 

Art. 24. Violar sigilo processual, permitindo que 

depoimento de criança ou adolescente seja 

assistido por pessoa estranha ao processo, sem 

autorização judicial e sem o consentimento do 

depoente ou de seu representante legal. 

Pena – reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

Brasília, 04 de abril de 2017; 196º da Independência 

e 129º da República – Michel Temer – DOU de 

05/04/2017. 
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LEI 13.257/2016: MARCO LEGAL DA 

PRIMEIRA INFÂNCIA  

Dispõe sobre as políticas públicas para a primeira 

infância. 

Art. 2º Para os efeitos desta lei, considera-se 

primeira infância o período que abrange os primeiros 

seis anos completos ou setenta e dois meses de vida 

da criança. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 4º As políticas públicas voltadas ao 

atendimento dos direitos da criança na primeira 

infância serão elaboradas e executadas de forma a: 

VIII – descentralizar as ações entre os entes da 

Federação; 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 5º Constituem áreas prioritárias para as 

políticas públicas para a primeira infância a saúde, a 

alimentação e a nutrição, a educação infantil, a 

convivência familiar e comunitária, a assistência 

social à família da criança, a cultura, o brincar e o 

lazer, o espaço e o meio ambiente, bem como a 

proteção contra toda forma de violência e de pressão 

consumista, a prevenção de acidentes e a adoção de 

medidas que evitem a exposição precoce à 

comunicação mercadológica. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 12. A sociedade participa solidariamente com a 

família e o Estado da proteção e da promoção da 

criança na primeira infância, nos termos do "caput" e 

do § 7º do art. 227, combinado com o inciso II do art. 

204 da CF, entre outras formas: 

II – integrando conselhos, de forma paritária com 

representantes governamentais, com funções de 

planejamento, acompanhamento, controle social e 

avaliação; 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

Art. 15. As políticas públicas criarão condições e 

meios para que, desde a primeira infância, a criança 

tenha acesso à produção cultural e seja reconhecida 

como produtora de cultura. 

 VUNESP – 2023 – MPE-SP – Ministério Público.  

Brasília, 08 de março de 2016; 195º da 

Independência e 128º da República – Dilma Rousseff 

– DOU 09/03/2016. 
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LEI 12.594/2012: SINASE 

Institui o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo, regulamenta a execução das 

medidas socioeducativas destinadas a 

adolescente que pratique ato infracional. 

PROCEDIMENTOS 

Art. 45. Se, no transcurso da execução, sobrevier 

sentença de aplicação de nova medida, a 

autoridade judiciária procederá à unificação, 

ouvidos, previamente, o Ministério Público e o 

defensor, no prazo de três dias sucessivos, 

decidindo-se em igual prazo. 

§ 2º É vedado à autoridade judiciária aplicar nova 

medida de internação, por atos infracionais 

praticados anteriormente, a adolescente que já 

tenha concluído cumprimento de medida 

socioeducativa dessa natureza, ou que tenha sido 

transferido para cumprimento de medida menos 

rigorosa, sendo tais atos absorvidos por aqueles 

aos quais se impôs a medida socioeducativa 

extrema. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 46. A medida socioeducativa será declarada 

extinta: 

I – pela morte do adolescente; 

II – pela realização de sua finalidade; 

III – pela aplicação de pena privativa de liberdade, 

a ser cumprida em regime fechado ou semiaberto, 

em execução provisória ou definitiva; 

IV – pela condição de doença grave, que torne o 

adolescente incapaz de submeter-se ao 

cumprimento da medida; e 

V – nas demais hipóteses previstas em lei. 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

DIREITOS INDIVIDUAIS 

Art. 49. São direitos do adolescente submetido ao 

cumprimento de medida socioeducativa, sem 

prejuízo de outros previstos em lei: 

II – ser incluído em programa de meio aberto 

quando inexistir vaga para o cumprimento de 

medida de privação da liberdade, exceto nos casos 

de ato infracional cometido mediante grave 

ameaça ou violência à pessoa, quando o 

adolescente deverá ser internado em unidade mais 

próxima de seu local de residência; 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público.  

Brasília, 18 de janeiro de 2012; 191º da 

Independência e 124º da República – Dilma 

Rousseff – DOU 19/01/2012 – Retificado em 

20/01/2012. 
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LEI 9.394/1996: DIRETRIZES E BASES DA 

EDUCAÇÃO NACIONAL 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 

DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar 

pública será efetivado mediante a garantia de: 

I – educação básica obrigatória e gratuita dos 

quatro aos dezessete anos de idade, organizada da 

seguinte forma: 

a) pré-escola; 

b) ensino fundamental; 

c) ensino médio; 

II – educação infantil gratuita às crianças de até 

cinco anos de idade; 

III – atendimento educacional especializado 

gratuito aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, transversal a todos 

os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente 

na rede regular de ensino; 

IV – acesso público e gratuito aos ensinos 

fundamental e médio para todos os que não os 

concluíram na idade própria; 

V – acesso aos níveis mais elevados do ensino, da 

pesquisa e da criação artística, segundo a 

capacidade de cada um; 

VI – oferta de ensino noturno regular, adequado às 

condições do educando; 

VII – oferta de educação escolar regular para 

jovens e adultos, com características e 

modalidades adequadas às suas necessidades e 

disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e 

permanência na escola; 

VIII – atendimento ao educando, em todas as 

etapas da educação básica, por meio de programas 

suplementares de material didático-escolar, 

transporte, alimentação e assistência à saúde; 

IX – padrões mínimos de qualidade do ensino, 

definidos como a variedade e a quantidade 

mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao 

desenvolvimento do processo de ensino-

aprendizagem adequados à idade e às 

necessidades específicas de cada estudante, 

inclusive mediante a provisão de mobiliário, 

equipamentos e materiais pedagógicos 

apropriados; (Redação dada pela Lei 14.333/2022) 

X – vaga na escola pública de educação infantil ou 

de ensino fundamental mais próxima de sua 

residência a toda criança a partir do dia em que 

completar quatro anos de idade. 

XI – alfabetização plena e capacitação gradual 

para a leitura ao longo da educação básica como 

requisitos indispensáveis para a efetivação dos 

direitos e objetivos de aprendizagem e para o 

desenvolvimento dos indivíduos. (Incluído pela Lei 

14.407/2022) 

XII – educação digital, com a garantia de 

conectividade de todas as instituições públicas de 

educação básica e superior à internet em alta 



 

  

velocidade, adequada para o uso pedagógico, com 

o desenvolvimento de competências voltadas ao 

letramento digital de jovens e adultos, criação de 

conteúdos digitais, comunicação e colaboração, 

segurança e resolução de problemas. (Incluído pela 

Lei 14.533/2023) 

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no inciso 

XII do ”caput” deste artigo, as relações entre o 

ensino e a aprendizagem digital deverão prever 

técnicas, ferramentas e recursos digitais que 

fortaleçam os papéis de docência e aprendizagem 

do professor e do aluno e que criem espaços 

coletivos de mútuo desenvolvimento. (Incluído pela 

Lei 14.533/2023) 

 MPE-SP – 2015 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2013 – MPE-SP – Ministério Público. 

Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a 

matrícula das crianças na educação básica a partir 

dos quatro anos de idade. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção 

e desenvolvimento do ensino aquelas realizadas 

com: 

I – pesquisa, quando não vinculada às instituições 

de ensino, ou, quando efetivada fora dos sistemas 

de ensino, que não vise, precipuamente, ao 

aprimoramento de sua qualidade ou à sua 

expansão; 

II – subvenção a instituições públicas ou privadas 

de caráter assistencial, desportivo ou cultural; 

III – formação de quadros especiais para a 

administração pública, sejam militares ou civis, 

inclusive diplomáticos; 

IV – programas suplementares de alimentação, 

assistência médico-odontológica, farmacêutica e 

psicológica, e outras formas de assistência social; 

V – obras de infraestrutura, ainda que realizadas 

para beneficiar direta ou indiretamente a rede 

escolar; 

VI – pessoal docente e demais trabalhadores da 

educação, quando em desvio de função ou em 

atividade alheia à manutenção e desenvolvimento 

do ensino. 

 MPE-SP – 2022 – MPE-SP – Ministério Público. 

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da 

Independência e 108º da República – Fernando H. 

Cardoso – DOU de 23/12/1996. 
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SÚMULAS MAPEADAS 

DIREITOS FUNDAMENTAIS 

Súmula 594-STJ 

O Ministério Público tem legitimidade ativa para 

ajuizar ação de alimentos em proveito de criança 

ou adolescente, independentemente do exercício 

do poder familiar dos pais, ou do fato de o menor 

se encontrar nas situações de risco descritas no 

artigo 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente, 

ou de quaisquer outros questionamentos acerca da 

existência ou eficiência da Defensoria Pública na 

comarca. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

ATOS INFRACIONAIS 

Súmula 338-STJ 

A prescrição penal é aplicável nas medidas 

socioeducativas. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

Súmula 492-STJ 

O ato infracional análogo ao tráfico de drogas, por 

si só, não conduz obrigatoriamente à imposição de 

medida socioeducativa de internação do 

adolescente. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

CRIMES DO ECA 

Súmula 500-STJ 

A configuração do crime do artigo 244-B do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, independe 

da prova da efetiva corrupção do menor, por se 

tratar de delito formal. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 

 MPE-SP – 2017 – MPE-SP – Ministério Público. 

 

JURISPRUDÊNCIAS MAPEADAS 

GUARDA E ADOÇÃO 

Jurisprudência em Teses – Edição 54 – Tese 05 

A aplicação da medida de semiliberdade, a 

despeito do disposto no art. 120, § 2º do Estatuto 

da Criança e do Adolescente, não se vincula à 

taxatividade estabelecida no art. 122 do mesmo 

Estatuto. 

 MPE-SP – 2019 – MPE-SP – Ministério Público. 
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